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<BEGIN:1384559:3>

LEI Nº  11.892,  DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Autor: Deputado Wilson Santos
Dispõe sobre a concessão de poderes 
aos advogados constituídos para 
procederem à juntada de cópias 
simples de documentos em autos de 
procedimentos administrativos e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam concedidos poderes aos advogados constituídos 
para procederem à juntada de cópias simples dos documentos que visem 
instruir procedimentos administrativos no âmbito de órgãos da Administração 
Pública Estadual.

Art. 2º  O confere com o original dos documentos poderá 
ser efetivado por meio de declaração firmada e apresentada por eles, 
conjuntamente com a cópia dos documentos, ou em formulário próprio do 
órgão, destinado a essa finalidade.

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  setembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1384559:3>
<BEGIN:1384560:3>

LEI Nº  11.893,  DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Autor: Deputado Dr. Eugênio
Denomina a Escola Militar Tiradentes de 
Água Boa de Escola Militar Tiradentes 
Sargento PM Justino Pinheiro dos 
Santos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada a Escola Militar Tiradentes de Água 
Boa de Escola Militar Tiradentes Sargento PM Justino Pinheiro dos Santos.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  setembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1384560:3>
<BEGIN:1384561:3>

LEI Nº  11.894, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Autor: Deputado Carlos Avallone
Denomina Coricho das Piúvas o ponto 
de abastecimento de água localizado no 
km 47 da MT-060.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominado Coricho das Piúvas o ponto de 
abastecimento de água de poço artesiano localizado no km 47 da MT-060, 
Rodovia Transpantaneira.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  setembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1384561:3>

VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1384530:3>

MENSAGEM Nº 148, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 984/2020 que “ Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de a Administração Pública Estadual divulgar em 
seu site institucional a localização de todos os radares de fiscalização 
e os respectivos limites de velocidade”, aprovado pelo Poder Legislativo 
de Mato Grosso, na Sessão Plenária do dia 17 de agosto 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado no parecer, o qual acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal: por interferir na 
competência privativa da União para legislar sobre trânsito, 
transporte e suas diretrizes, - violação ao art. 22, inciso IX e 
XI, da Constituição Federal;

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 984/2020, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  setembro  de 2022.

<END:1384530:3>
<BEGIN:1384531:3>

MENSAGEM Nº 149, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 494/2021, que “Dispõe sobre 
a estadualização da estrada denominada Travessão, percorrendo os 
limites da divisa entre os Estados de Mato Grosso e do Pará, trecho 
de 59 (cinquenta e nove) quilômetros ligando as extremidades das 
Rodovias MT-325 e MT-416, situadas respectivamente nos Municípios 
de Alta Floresta e Paranaíta”, aprovado por esse Poder Legislativo na 
Sessão Plenária do dia 17 de agosto de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado no parecer, o qual acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade formal: a) Invasão de competência 
do Poder Executivo para criar atribuições a entidades da 
Administração Pública e versar sobre seu funcionamento e 
organização - art. 39, parágrafo único, II, “d” e art. 66, V, da 
Constituição Estadual; cria novas atribuições a Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA); b) Ausência de 
elaboração de estudo de impacto orçamentário e financeiro 
- art. 113 do ADCT da CF, art. 167, I, da CF, art. 165, I, da 
CE; c) viola a Instrução Técnica nº 001/2021 que dispõe sobre 
procedimentos próprios para estadualização de rodovias.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 494/2021, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  setembro  de 2022.

<END:1384531:3>
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